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PARTE C

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Comissão para a Igualdade
e para os Direitos das Mulheres

Despacho n.o 24 568/2006

Nos termos do disposto nos artigos 35.o a 40.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, bem como ao abrigo do previsto nos n.os 2
e 4 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e no uso dos
poderes que me foram subdelegados pelo Secretário de Estado da
Presidência do Conselho de Ministros através do despacho
n.o 637/2006 (2.a série), de 11 de Janeiro:

I — Delego, sem prejuízo do poder de avocação, na vice-presidente
da Comissão para a Igualdade e Direitos das Mulheres, Dr.a Paula
Alexandra Almeida da Cunha Alves, os poderes necessários para a
prática dos seguintes actos:

1 — No âmbito da gestão geral do respectivo serviço:

a) Assegurar, controlar e avaliar a execução dos planos de acti-
vidades e a concretização dos objectivos propostos;

b) Elaborar os relatórios de actividades, com indicação dos resul-
tados atingidos face aos objectivos definidos, bem como o balanço
social, nos termos da lei aplicável;

c) Garantir a efectiva participação dos funcionários na preparação
dos planos e relatórios de actividades e proceder à sua divulgação
e publicitação;

d) Proceder à difusão interna das missões e objectivos do serviço,
das competências das unidades orgânicas e das formas de articulação
entre elas, desenvolvendo formas de coordenação e comunicação entre
as unidades orgânicas e respectivos funcionários;

e) Acompanhar e avaliar sistematicamente a actividade do serviço,
responsabilizando os diferentes sectores pela utilização dos meios pos-
tos à sua disposição e pelos resultados atingidos, nomeadamente em
termos de impacte da actividade e da qualidade dos serviços prestados;

f) Elaborar planos de acção que visem o aperfeiçoamento e a qua-
lidade dos serviços, nomeadamente através de cartas de qualidade,
definindo metodologias de melhores práticas de gestão e de sistemas
de garantia de conformidade face aos objectivos exigidos;

g) Propor a adequação de disposições legais ou regulamentares
desactualizadas e a racionalização e simplificação de procedimentos;

h) Representar o serviço ou organismo que dirige, assim como
estabelecer as ligações externas, ao seu nível, com outros serviços
e organismos da Administração Pública e com outras entidades con-
géneres, nacionais, internacionais e estrangeiras.

2 — No âmbito da gestão dos recursos humanos:

a) Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do mérito
dos funcionários, garantindo a aplicação uniforme do regime de ava-
liação no âmbito do respectivo serviço ou organismo;

b) Garantir a elaboração e actualização do diagnóstico de neces-
sidades de formação do serviço ou organismo e, com base neste, a
elaboração do respectivo plano de formação, individual ou em grupo,
bem como efectuar a avaliação dos efeitos da formação ministrada
ao nível da eficácia do serviço e do impacte do investimento efectuado;

c) Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funciona-
mento dos serviços, observados os condicionalismos legais, bem como
estabelecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo efec-
tivo da assiduidade;

d) Exercer a competência em matéria disciplinar prevista na lei.

3 — No âmbito da gestão orçamental e realização de despesas:

a) Elaborar os projectos de orçamento de funcionamento e de inves-
timento, tendo em conta os planos de actividades e os programas
aprovados;

b) Executar o orçamento de acordo com uma rigorosa gestão dos
recursos disponíveis, adoptando as medidas necessárias à correcção
de eventuais desvios ou propondo as que ultrapassem a sua com-
petência;

c) Elaborar e aprovar a conta de gerência;

d) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo finan-
ceiro e orçamental pelas entidades legalmente competentes;

e) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos próprios,
fixando os respectivos preços;

f) Autorizar a realização de despesas públicas, com a realização
de obras e aquisição de bens e serviços, até aos limites estabelecidos
no n.o II, alínea c), do presente despacho.

4 — No âmbito da gestão de instalações e equipamento:

a) Superintender na utilização racional das instalações afectas ao
respectivo serviço ou organismo, bem como na sua manutenção e
conservação e beneficiação;

b) Promover a melhoria de equipamentos que constituam infra-
-estruturas ao atendimento;

c) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança
no trabalho, garantindo, designadamente, a avaliação e registo actua-
lizado dos factores de risco, planificação e orçamentação das acções
conducentes ao seu efectivo controlo;

d) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e
conservação dos equipamentos afectos ao respectivo serviço ou
organismo.

II — Subdelego, sem prejuízo do poder de avocação, na vice-pre-
sidente da Comissão para a Igualdade e Direitos das Mulheres, Dr.a
Paula Alexandra Almeida da Cunha Alves, os poderes necessários
para a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso com-
plementar e feriados, prevista no n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto, e a prestação de horas extraordinárias
nas circunstâncias excepcionais a que se refere a alínea d) do n.o 3
do artigo 27.o do mesmo diploma;

b) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal em estágios,
congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou
outras iniciativas semelhantes que decorram no estrangeiro;

c) Autorizar a realização de despesas com a execução de obras
e com a locação e a aquisição de bens e serviços, até ao montante
de E 150 000, ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho.

III — As competências ora delegadas e subdelegadas são suscep-
tíveis de subdelegação, nos termos do n.o 1 do artigo 36.o do Código
do Procedimento Administrativo.

IV — O presente despacho produz efeitos a partir de 2 de Novem-
bro de 2006, ficando ratificados todos os actos conformes à lei pra-
ticados desde essa data no âmbito dos poderes ora delegados e
subdelegados.

6 de Novembro de 2006. — A Presidente, Elza Maria Henriques
Deus Pais.

Instituto do Desporto de Portugal

Contrato n.o 1374/2006

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.o 2/2006
Eventos desportivos internacionais

De acordo com os artigos 65.o e 66.o da Lei n.o 30/2004, de 21
de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que se refere ao apoio
financeiro ao associativismo desportivo e com o regime dos contra-
tos-programa de desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação com o disposto no
artigo 7.o dos Estatutos do Instituto do Desporto de Portugal, apro-
vados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio, é celebrado entre:

1) O Instituto do Desporto de Portugal, pessoa colectiva de direito
público, com sede na Avenida do Infante Santo, 76, 1399-032 Lisboa,
número de identificação de pessoa colectiva 506626466, aqui repre-
sentado por Luís Bettencourt Sardinha, na qualidade de presidente da
direcção, adiante designado como IDP ou primeiro outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Trampolins e Desportos Acrobáticos,
pessoa colectiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade
pública desportiva, com sede na Avenida de João Crisóstomo, 35,
2.o E, 1050-125 Lisboa, número de identificação de pessoa colectiva
502489855, aqui representada por Maria Celeste Baptista Gil, na qua-
lidade de presidente, adiante designada por Federação ou segundo
outorgante;
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um contrato-programa de desenvolvimento desportivo que se rege
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina à organização pelo segundo
outorgante do evento desportivo internacional designado por Cam-
peonato do Mundo de Ginástica Acrobática, que se realizará em Por-
tugal, em Coimbra, de 14 a 25 de Junho de 2006, conforme proposta
apresentada pela Federação ao IDP.

Cláusula 2.a

Período de execução do evento

O prazo de execução do evento objecto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato termina em 31 de Dezembro
de 2006.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — Para a organização do evento desportivo referido na cláusula 1.a
supra, com o custo de referência de E 621 131, constante da proposta
apresentada pela Federação, é concedida pelo primeiro outorgante
ao segundo outorgante uma comparticipação financeira até ao valor
de E 125 000, correspondente a 20,12 % do referido custo.

2 — Caso o custo efectivo da organização do evento desportivo
se revelar inferior ao custo de referência indicado no n.o 1 da presente
cláusula, a comparticipação financeira a atribuir ao segundo outor-
gante será reduzida, aplicando-se ao custo efectivo do evento a per-
centagem definida no n.o 1 da presente cláusula.

Cláusula 4.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.o 1 da cláusula 3.a será dispo-
nibilizada da seguinte forma:

a) 50 % da comparticipação financeira no prazo de 30 dias a contar
da data da assinatura do presente contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo, correspondente a E 62 500;

b) O remanescente, até ao valor de E 62 500, no prazo de 30 dias
após o cumprimento do disposto na alínea e) da cláusula 5.a infra
e desde que os documentos tenham uma validação técnica e financeira
por parte do IDP.

Cláusula 5.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:

a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos
termos constantes da proposta apresentada no IDP e de forma a
atingir os objectivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos
da efectiva realização da despesa acerca da execução deste contra-
to-programa sempre que solicitados pelo IDP;

c) Apresentar uma listagem com a identificação de todas as enti-
dades que atribuíram comparticipações financeiras para a realização
do evento desportivo assim como dos respectivos montantes con-
cedidos;

d) Criar um centro de custos próprio e exclusivo para a execução
do evento desportivo objecto do presente contrato, não podendo nele
imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução do
evento desportivo, de modo a assegurar-se o acompanhamento da
aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

e) Entregar, até 60 dias após a conclusão do evento desportivo,
o relatório final, em modelo próprio definido pelo IDP, o balancete
analítico por centro de custo antes do apuramento de resultados,
o mapa de execução orçamental e os documentos comprovativos da
efectiva realização de despesas com o evento desportivo apresentado
e objecto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do
evento, o apoio do IDP, conforme regras fixadas no manual de normas
gráficas.

Cláusula 6.a

Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento, por parte da Federação, das obrigações
abaixo discriminadas implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do IDP:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.a do presente con-
trato-programa;

b) Das obrigações contratuais constantes noutros contratos-pro-
grama celebrados com o IDP em 2006 e ou em anos anteriores;

c) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), e) e f) da
cláusula 5.a, por razões não fundamentadas, concede ao IDP o direito
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais
do evento desportivo objecto deste contrato.

3 — Caso a totalidade da comparticipação financeira concedida pelo
primeiro outorgante não tenha sido aplicada na realização do evento
desportivo, a Federação obriga-se, desde já, a restituir ao IDP os
montantes não aplicados e já recebidos.

Cláusula 7.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do evento
desportivo que justificou a celebração do presente contrato, proce-
dendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a obser-
vância do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6
de Novembro.

Cláusula 8.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por
livre acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 9.a

Vigência do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entra
em vigor na data da sua assinatura e termina em 30 de Junho de
2007.

Cláusula 10.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

3 de Abril de 2006. — O Presidente da Direcção do Instituto do
Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — A Presidente da
Federação Portuguesa de Trampolins e Desportos Acrobáticos, Maria
Celeste Baptista Gil.

Contrato n.o 1375/2006

Contrato-programa de desenvolvimento desportivo n.o 145/2006
Eventos desportivos internacionais

De acordo com os artigos 65.o e 66.o da Lei n.o 30/2004, de 21
de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que se refere ao apoio
financeiro ao associativismo desportivo e com o regime dos contra-
tos-programa de desenvolvimento desportivo previsto no Decreto-Lei
n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação com o disposto no
artigo 7.o dos Estatutos do Instituto do Desporto de Portugal, apro-
vados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio, é celebrado entre:

1) O Instituto do Desporto de Portugal, pessoa colectiva de direito
público, com sede na Avenida do Infante Santo, 76, 1399-032 Lisboa,
número de identificação de pessoa colectiva 506626466, aqui repre-
sentado por Luís Bettencourt Sardinha, na qualidade de presidente da
direcção, adiante designado como IDP ou primeiro outorgante; e

2) A Federação Nacional de Motociclismo, pessoa colectiva de
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva,
com sede na Calçada do Marques de Abrantes, 40, 2.o, direito,
1200-718 Lisboa, número de identificação de pessoa colectiva
502802081, aqui representada por Jorge Pessanha Viegas, na qualidade




